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APRESENTAÇÃO

Em CIDADANIA, PODER E DESENVOLVIMENTO NO ESTADO DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO – VOL. III, coletânea de dezenove capítulos que une pesquisadores de 
diversas instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande 
área do Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um estado 
democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse terceiro volume, cinco grandes grupos de reflexões que explicitam 
essas interações, nelas estão debates que circundam democracia e administração pública; 
representação política; violência e prevenção; facetas do conhecimento; e extensão 
universitária.

Democracia e administração pública traz análises relevantes como bases do ciclo 
de industrialização, instrumentos de controle, discricionariedade administrativa, meios 
consensuais de solução de conflitos, imprescritibilidade do ressarcimento ao erário, dano 
ao patrimônio, contratações públicas e limites da atuação estatal no planejamento familiar.

Em representação política são verificadas contribuições que versam sobre grupos 
minoritários, atuação legislativa de deputadas federais e estado laico e razão pública.

Na violência e prevenção são encontradas questões relativas a violência doméstica, 
papel da defensoria pública do estado do Espírito Santo nas audiências de custódia e o 
PROERD.

Facetas do conhecimento abrange a abordagem social e a manifestação de ideias 
no universo acadêmico.

Extensão universitária congrega colaborações que retratam questões como direito a 
informação como requisito de estabelecimento e fortalecimento do ambiente democrático e 
o Bem-me-quer, a partir da humanização e da saúde.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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VISÃO INTRAMUROS DO TRABALHO DESENVOLVIDO 
PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO: ANÁLISE DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA 
REALIZADA DE AGOSTO DE 2018 A JUNHO DE 2019 NO 

CENTRO PROVISÓRIO DE DETENÇÃO DE VIANA

CAPÍTULO 13
doi

Aline Carolina Motizuky Bonadeu
Faculdade Estácio de Sá, Vitória Espirito 

Santo, 
Damásio Educacional

RESUMO: Este estudo cientifico visa averiguar 
se a Defensoria Pública do Estado do Espirito 
Santo tem cumprido seu dever, atendendo os 
presos detidos em razão da prisão derivada 
de flagrante delito, nas audiências de custódia 
realizada no Centro Provisório de Detenção de 
Viana, trazendo dados estatísticos, arrimados 
nos relatórios de atendimentos de agosto de 
2018 a junho de 2019, bem como levantar as 
tipificações criminais que motivaram as prisões 
em flagrante. Pode-se concluir que a Defensoria 
Pública do Estado do Espirito Santo tem cumprido 
seu “múnus constitucional”, promovendo 
assim, o acesso à justiça aos hipossuficientes, 
realizando 60.1% das audiências de custódia. 
Apesar da audiência de custódia não ter objetivo 
de comprovar práticas de torturas, visto que 
tais constatações devem ser apuradas em 
procedimento apartado, a condução imediata 
perante autoridade judicial no prazo de 24 (vinte 
quatro) horas se tornou um meio eficaz para 
prevenir a prática de tortura.
PALAVRAS-CHAVES: Defensoria Pública 
Estadual, Audiência de Custódia, Prisão em 
Flagrante.

ABSTRACT: This scientific study aims to ascertain 
whether the Public Defender's Office of the State 
of Espirito Santo has fulfilled its duty, attending 
the prisoners detained due to the arrest resulting 
from flagrante delicto, in the custody hearings 
held at the Provisional Detention Center of Viana, 
bringing statistical data, stored in the attendance 
reports from August 2018 to June 2019, as well 
as raising the criminal typifications that motivated 
the arrests in the act. It can be concluded that 
the Public Defender's Office of Espirito Santo has 
fulfilled its “constitutional duty”, thus promoting 
access to justice for the under-served, holding 
60.1% of custody hearings. Despite the fact that 
the custody hearing does not have the objective 
of proving torture practices, as these findings 
must be investigated in a separate procedure, 
immediate driving before a judicial authority 
within 24 (twenty four) hours has become an 
effective means to prevent the practice of torture.
KEYWORDS: State Public Defender's Office, 
Custody Hearing, Arrest in Flagrant.

1 |  INTRODUÇÃO
O presente trabalho, com pesquisa 

de campo, buscou analisar as Audiências de 
Custódia realizadas de agosto de 2018 a junho 
de 2019 pela Defensoria Pública no Centro 
Provisório de Detenção de Viana do Estado do 
Espirito Santo. Com intuito de angariar resposta 
a problemática levantada, bem como atingir 
os objetivos gerais e específicos propostos, 
analisou-se relatórios de atendimentos 
realizados nas datas supracitadas, buscando 
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averiguar se a Defensoria Pública tem cumprido seu dever constitucional atendendo aos 
presos detidos em razão de flagrante delito, considerados hipossuficientes nos termos 
da Carta Magna e da Lei Complementar 80/1994, buscou levantar dados estatístico  das 
audiências de custódia realizadas pelos Defensores Públicos, bem como o perfil do preso 
assistido, as tipificações criminais que motivaram as prisões em flagrante. Trouxe a baila 
um breve relato histórico sobre a defesa técnica realizada pela Defensoria Pública Estadual, 
bem como a implementação do instrumento processual, audiência de custódia, diretiva do 
CNJ, cuja finalidade é realizar a audiência judicial de apresentação do preso em flagrante 
delito no prazo de 24 horas, visando assim uma análise processual inicial da necessidade 
da manutenção da mesma, com base no princípio da celeridade da prestação jurisdicional. 
Entretanto, ressalta-se que o magistrado ao analisar o caso apresentado na audiência de 
custódia avaliará apenas a legalidade ou necessidade de sua prisão, aplicando assim, o 
disposto  no artigo 310 do CPP, vez que, a audiência de custódia tem a finalidade de apurar 
a legalidade e necessidade da prisão em flagrante, buscando ainda averiguar a existência 
de tortura, maus tratos, combate a superlotação nos presídios brasileiro, inexistindo assim, 
análise de tais práticas, pois serão analisadas em procedimentos apartados. Quanto ao 
mérito do possível delito, ocorrerá apenas na audiência de instrução e julgamento.

2 |  DEFESA TÉCNICA REALIZADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO ESPIRITO SANTO

De acordo com o Decreto-Lei nº 3.689 de 1941, nenhum acusado poderá ser 
processado ou julgado sem que haja defesa técnica, pois trata-se de um direto irrenunciável 
e indisponível previsto no art. 5º inciso LV da Constituição Federal bem como artigo 261 
do Código Processo Penal1, o qual garante a defesa técnica judicial, administrativo e 
extrajudicial  realizada por profissional  da advocacia, dotado de capacidade postulatória, 
podendo ser advogado particular constituído ou Defensor público. É o que dispõe o Artigo 
5º inciso LV da Carta Magda e artigo 261 do Código de Processo Penal.

A defesa técnica realizada por um defensor público, será gratuita, vez que o art. 5º 
inciso LXXIV2 da Constituição Federal, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, por intermédio das 
Defensorias Públicas. Conforme preceitua o artigo 134 da Constituição Federal a Defensoria 
Pública é uma instituição permanente, essencial, tendo como finalidade promover os 
direitos humanos e a defesa técnicas dos hipossuficientes.

A Lei Complementar 80/1994, definiu a Defensoria Pública como uma instituição de 
suma importância, vez que garante aos necessitados o acesso a justiça de forma gratuita, 
tanto no âmbito judicial, administrativo e extrajudicial.

1. CODIGO PROCESSO PENAL.  Decreto-lei DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.  Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm,.
2. BRASIL, Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasilia, DF, Senado,1988.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
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Vejamos o respectivo artigo 1º, 106 e 108 da Lei Complementar3 supracitada:

Art. 1º A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, 
integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma da lei.

(...) 

Art. 106. A Defensoria Pública do Estado prestará assistência jurídica aos 
necessitados, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas 
do Estado.

Parágrafo único. À Defensoria Pública do Estado caberá interpor recursos aos 
Tribunais Superiores, quando cabíveis.

(...)

Art. 108. Aos Defensores Públicos do Estado incumbe, dentre outras 
atribuições estabelecidas pela lei estadual, o desempenho da função de 
orientação e defesa dos necessitados, no âmbito judicial, extrajudicial e 
administrativo do respectivo Estado.

No caso específico do Estado do Espirito Santo, é possível depreender, que após 
11(onze)  meses da criação da Lei nacional complementar 80/1994, a legislatura Estadual 
elaborou a Lei Complementar n. 55/19944, instituindo a Defensoria Pública do Estado do 
Espírito Santo como uma instituição permanente e essencial.

Vejamos o artigo 1º da Lei Complementar nº. 55/94

Art. 1º A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 
regime democrático, fundamentalmente, a orientação e a assistência jurídica, 
a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial, 
extrajudicial e administrativo, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do inciso 
LXXIV do artigo 5º da Constituição Federal

A Defensoria Pública visa garantir o acesso individual, coletivo, judicial e extrajudicial 
aos necessitados garantindo o acesso à justiça.  

O “[...] conceitos de justiça gratuita, assistência judiciaria e assistência jurídica 
integral é decorrência de sua própria construção histórica, sendo certo que 
não se tratam de termos sinônimos, dadas as características particulares de 
cada um desses institutos, que constituem em espécies do gênero acesso à 
justiça”5.

3. Lei Complementar 80/1994, disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp80.htm, pesquisa realizada 
dia 14 de fevereiro 2020.
4. a Lei Complementar n. 55/1994. Disponível em: https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_es-
pirito_santo.pdf, pesquisa realizada dia 14 de fevereiro 2020.
5. CORGOSTINHO, Gustavo. Defensoria pública: principios institucionais e regime jurídico. 2º ed. Belo Horizonte: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp80.htm
https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_espirito_santo.pdf
https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_espirito_santo.pdf
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O art. 1º -B da Lei Complementar n. 55/19946 deixou explicito que os objetivos da 
defensoria Pública é de garantir da dignidade da pessoa humana e garantir um Estado 
democrático. 

Vejamos artigo 1º -B da Lei Complementar nº. 55/947

Art. 1º-B. São objetivos da Defensoria Pública: 

I – a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades 
sociais; 

II - a afirmação do Estado Democrático de Direito; 

III - a prevalência e a efetividade dos direitos humanos; e 

IV - a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
(Artigo e incisos inseridos pelo art. 1º da Lei Complementar nº 574/2010).

O Código de Processo Penal em seu artigo 261 é cristalino quando afirma “Nenhum 
acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou julgado sem defensor”.8 
No Estado democrático, não poderá haver julgamento sem que haja ampla defesa e 
contraditório.

Ao cuidar do acusado e seu defensor o CPP não deixa margem a dúvidas ao 
consignar que nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será julgado 
sem defensor (art. 261). Isso significa a exigência de que todo ato processual 
se realize na presença de um defensor, devidamente habilitado nos quadros 
da OAB, seja ele constituído, nomeado exclusivamente para o ato (ad hoc) 
ou dativo, isto é, designado pelo Estado. Eis o que se entende por defesa 
técnica9.

Essa defesa técnica deverá ser realizada pelo Defensor Público natural, no caso 
do assistido ser hipossuficiente. “A defesa que a lei torna indispensável é a técnica, 
desempenhada por pessoa legalmente habilitada (advogado), posto que o contraditório 
nunca será efetivo se não houver equilíbrio entre os ofícios da defesa e da acusação”10. 
De acordo com o artigo 1º-C, XII da Lei Complementar nº 55/94, são funções institucionais 
da Defensoria Pública “XII - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação 
imediata da prisão em flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir 
advogado”.
Arraes Editores, 2014.p 39.
6. a Lei Complementar n. 55/1994. Disponível em: https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_es-
pirito_santo.pdf, pesquisa realizada dia 14 de fevereiro 2020.
7. a Lei Complementar n. 55/1994. Disponível em: https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_es-
pirito_santo.pdf, pesquisa realizada dia 14 de fevereiro 2020.
8. DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-
-lei/del3689compilado.htm, pesquisa realizada dia 14 de fevereiro 2020.
9. OLIVEIRA, Eugenio Pacelli de. Curso de Processo  Penal, Belo Horizonte: Tel Rey, 2004. P.470
10. CAPEZ FERNANDO ,Curso de processo penal / Fernando Capez. – 23. ed. – São Paulo : Saraiva, 2016. P.257

https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_espirito_santo.pdf
https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_espirito_santo.pdf
https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_espirito_santo.pdf
https://www.anadep.org.br/wtksite/cms/conteudo/8367/21_lei_do_espirito_santo.pdf
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689compilado.htm
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Sendo assim, caso o preso em flagrante não constitua advogado, a Defensoria 
Pública irá receber os autos da prisão em flagrante e um Defensor Público realizará a 
defesa técnica no dia da Audiência de Custódia.

3 |  AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA
A audiência de custodia é um instrumento processual, criado pelo CNJ, considerando 

os dispositivos do Pacto São José da Costa Rica, decisão nos autos da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental 347 do STF, consignando a obrigatoriedade 
da apresentação da pessoa presa à autoridade judicial competente, Constituição Federal, 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 5240 do STF, relatório produzido pelo Subcomitê de 
Prevenção à Tortura da ONU entre outras, buscando assim, medidas cautelares diversas 
da prisão, com intuito de diminuir a reincidência, contribuir para que não haja o rompimento 
dos laços familiares e para que não haja a marginalização dos indivíduos  perante a 
sociedade.

Vejamos o item 1 do Protocolo anexo a Resolução 213 do CNJ11

PROTOCOLO I Procedimentos para a aplicação e o acompanhamento de 
medidas cautelares diversas da prisão para custodiados apresentados 
nas audiências de custódia Este documento tem por objetivo apresentar 
orientações e diretrizes sobre a aplicação e o acompanhamento de medidas 
cautelares diversas da prisão para custodiados apresentados nas audiências 
de custódia. 

1. Fundamentos legais e finalidade das medidas cautelares diversas da prisão

Quanto mais demorado é o processo criminal, menor é a chance de que a 
pessoa tenha garantido o seu direito a uma pena alternativa à prisão. Também 
menores são os índices de reincidência quando os réus não são submetidos 
à experiência de prisionalização. O cárcere reforça o ciclo da violência 
ao contribuir para a ruptura dos vínculos familiares e comunitários da 
pessoa privada de liberdade, que sofre ainda com a estigmatização e as 
consequentes dificuldades de acesso ao mercado de trabalho, ampliando 
a situação de marginalização e a chance de ocorrerem novos processos 
de criminalização.

Apesar desse cenário, o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias 
(2015), consolidado pelo Departamento Penitenciário Nacional, aponta que 
41% da população prisional no país é composta por presos sem condenação, 
que aguardam privados de liberdade o julgamento de seu processo. A 
esse respeito, pesquisa publicada pelo IPEA (2015), sobre a Aplicação 
de Penas e Medidas Alternativas, aponta que em 37,2% dos casos em 
que réus estiveram presos provisoriamente, não houve condenação à 
prisão ao final do processo, resultando em absolvição ou condenação 

11.  Conselho Nacional de Justiça-CNJ, pesquisa realizada dia 30 de março de 2020, disponível em: https://www.cnj.jus.
br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
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a penas restritivas de direitos em sua maioria. A pesquisa confirma, no 
país, diagnósticos de observadores internacionais, quanto “ao sistemático, 
abusivo e desproporcional uso da prisão provisória pelo sistema de justiça”. 
As medidas cautelares devem agregar novos paradigmas a sua imposição, 
de modo que a adequação da medida se traduza na responsabilização do 
autuado, assegurando-lhe, ao mesmo tempo, condições de cumprimento 
dessas modalidades autonomia e liberdade, sem prejuízo do encaminhamento 
a programas e políticas de proteção e inclusão social já instituídos e 
disponibilizados pelo poder público [...] Ainda, de acordo com os acordos 
de cooperação, as medidas cautelares diversas da prisão deverão atentar às 
seguintes finalidades: I. a promoção da autonomia e da cidadania da pessoa 
submetida à medida; II. o incentivo à participação da comunidade e da vítima 
na resolução dos conflitos; III. a auto responsabilização e a manutenção do 
vínculo da pessoa submetida à medida com a comunidade, com a garantia 
de seus direitos individuais e sociais; e IV. a restauração das relações sociais.

Essas medidas cautelares diversas da prisão visa primordialmente evitar o 
encarceramento de presos sem condenação. A Audiência de Custódia aplica-se somente 
as pessoas que foram detidas em flagrante delito, enquanto cometia a infração tipificada 
no Código Penal Brasileiro, denominada crime ou contravenção penal. De acordo com 
Capez12, todo preso em flagrante tem o direito de ser “levado, pessoalmente e sem demora, 
à presença da autoridade judicial competente para avaliar a legalidade ou necessidade 
de sua prisão, tendo previsão legal em Tratados Internacionais já ratificados pelo Brasil 
(Pacto de San José da Costa Rica e Pacto de Direitos Civis e Políticos)”.

Quando a doutrina diz que deverá ser levado pessoalmente, insta frisar, que o preso 
poderá ser ouvido virtualmente por videoconferência. 

Vejamos:

Registramos compreensão de que este contato do juiz com o preso não 
necessariamente precisa ser físico – no mesmo ambiente –, pois entendemos 
plenamente possível a realização da audiência de custódia, de forma 
excepcional, por intermédio de videoconferência, mesmo que ausente 
previsão expressa quanto ao tema, já que hoje regulamentada sua utilização 
quanto ao interrogatório judicial – art. 185, § 2º do CPP.13

Sendo assim, a audiência de Custódia poderá ser realizada tanto fisicamente, como 
virtualmente, a depender a circunstância do caso concreto. De acordo com o CNJ, essa 
condução imediata, visa prevenir a prática de tortura.

A condução imediata da pessoa presa à autoridade judicial é o meio mais 
eficaz para prevenir e reprimir a prática de tortura no momento da prisão, 
assegurando, portanto, o direito à integridade física e psicológica das pessoas 
submetidas à custódia estatal, previsto no art. 5.2 da Convenção Americana 
de Direitos Humanos e no art. 2.1 da Convenção Contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes14

12. CAPEZ FERNANDO. Curso de processo penal / Fernando Capez. – 23. ed. – São Paulo : Saraiva, 2016, p.339.
13. EUGÊNIO Douglas Pacelli. Comentários ao Código de Processo Penal e sua jurisprudência / Eugênio Pacelli, 
Douglas Fischer. – 8. ed. rev., atual. e ampl.– São Paulo: Atlas, 2016.. EUGENIO P. 672
14. Conselho Nacional de Justiça-CNJ, pesquisa realizada dia 30 de março de 2020, disponível em: https://www.cnj.jus.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
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Arrimados nessas considerações, o CNJ criou a Resolução  213 “em fevereiro de 
2015, em parceria com o Ministério da Justiça e o TJSP, lançou o projeto Audiência de 
Custódia, que consistia na garantia da rápida apresentação do preso a um juiz nos casos 
de prisões em flagrante. A ideia é que o acusado seja apresentado e entrevistado pelo juiz, 
em uma audiência em que serão ouvidas também as manifestações do Ministério Público, 
da Defensoria Pública ou do advogado do preso”15.

Diante da lacuna legislativa e da realidade prisional brasileira, levou Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ a regulamentar o tema, através do provimento 213/2015.

Vejamos:

Diante deste verdadeiro vácuo (e longo débito na edição de legislação 
para regulamentar o tema), o Conselho Nacional de Justiça teve a iniciativa 
(em conjunto inicialmente com o Tribunal de Justiça   Paulo) de implantar a 
audiência de custódia no país, conforme consta do Provimento Conjunto no 
213/2015. Em princípio, o diploma só valeria para o Estado de São Paulo, e 
seu art. 2o diz claramente que a aplicabilidade da audiência de custódia será 
gradativa, obedecendo a cronograma de afetação dos distritos policiais aos 
juízes competentes. No entanto, vários outros Tribunais já aderiram à medida 
(como são os casos dos Estados de Minas Gerais, Maranhão, Rio de Janeiro, 
Espírito Santo etc.) Eugenio 2016, P. 672:16

A priori, o provimento 213/2015 só atenderia o Estado de São Paulo, todavia, outros 
tribunais ao verificar a implantação, aderiram, visando assim, a garantia da legalidade e 
necessidade da prisão, além de prevenção a prática de tortura, com fulcro no princípio da 
celeridade dos atos processuais, a exemplo, o Estado do Espirito Santo aderiu e implantou 
a Audiência de Custódia. 

De acordo com o artigo 7º item 5 da Convenção Americana de Direitos Humanos- 
Pacto de San José da Costa Rica, toda pessoa tem direito a liberdade, e a ser julgada no 
prazo razoável sem que haja prejuízos, vejamos:

Artigo 1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais.

5. Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, 
à presença de um juiz ou outra autoridade autorizada por lei a exercer 
funções judiciais e tem o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser 
posta em liberdade, sem prejuízo de que prossiga o processo. Sua liberdade 
pode ser condicionada a garantias que assegurem o seu comparecimento 
em juízo.

O Código de Processo Penal definiu no artigo 306 parágrafo primeiro, através da 
lei 12.403 de 2011 e Resolução 213 do Conselho Nacional de Justiça, o prazo razoável, 

br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
15. Conselho Nacional de Justiça-CNJ, pesquisa realizada dia de janeiro de 2020, disponível em: https://www.cnj.jus.br/
sistema-carcerario/audiencia-de-custodia/
16. EUGÊNIO Douglas Pacelli, Comentários ao Código de Processo Penal e sua jurisprudência / Eugênio Pacelli,  Dou-
glas Fischer. – 8. ed. rev., atual. e ampl.– São Paulo: Atlas, 2016. P. 672

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/audiencia-de-custodia/
https://www.cnj.jus.br/sistema-carcerario/audiencia-de-custodia/
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citado na Convenção Americana de Direitos Humanos - Pacto de San José da Costa Rica 
seria de 24(vinte quatro horas).

Em 13 de julho de 2016,  o Senado Federal aprovou, em primeiro turno, 
um projeto de lei sobre audiência de custódia(PLS 554/2011), alterando o 
parágrafo 1 do artigo 306 do Código de Processo Penal  para estabelecer que, 
no prazo máximo de 24h depois da prisão , o preso, em flagrante deverá ser 
conduzido á presença do juiz, ocasião em que deverá ser apresentado  o auto 
de prisão em flagrante  acompanhado de todas as oitivas colidas17.

É cediço frisar, quando o texto afirma, que a pessoa deverá ser conduzida a presença 
de um juiz, deverão estar presentes “o juiz, o representante do Ministério Público, a defesa 
(advogado ou defensor público) e o preso. Caso o preso em flagrante não tenha advogado 
constituído, será defendido pela Defensoria pública, é o que dispõe a Resolução 213  artigo 
4º  e  5º e parágrafo único  do CNJ:

Na audiência de custódia, o preso será levado perante o juiz, Ministério Público 
e Defesa técnica, o qual será averiguado a legalidade e necessidade da prisão ocorrida, 
podendo assim, ser requerido o disposto no artigo 8º resolução 213 do CNJ.

Após analisar o ato de flagrante, a defesa técnica realizada pelo Defensor Público 
ou advogado, o juiz poderá adotar uma das decisões possíveis do art. 310, I, do CPP18”. 
Ao analisar o caso apresentado na audiência de custódia avaliará apenas a legalidade ou 
necessidade de sua prisão, aplicando assim, o disposto no artigo 310 do CPP supracitado, 
vez que, a prática da audiência de custódia tem a finalidade de apurar a legalidade da 
prisão em flagrante, 

Segundo Eugênio19:

De qualquer modo, quanto à audiência de custódia em si, há se observar 
que nela não há espaço para uma eventual análise da versão defensiva 
quanto aos fatos, contraditório e realização de um verdadeiro interrogatório. 
Exatamente por isso é que o § 7o (após o substitutivo de setembro de 2015) 
que se pretende incluir no art. 306 do CPP (PLS 554/2011) prevê que “a oitiva 
a que se refere o parágrafo anterior será registrada em autos apartados, 
não poderá ser utilizada como meio de prova contra o depoente e versará, 
exclusivamente, sobre a legalidade e necessidade da prisão; a prevenção 
da ocorrência de tortura ou de maus-tratos; e os direitos assegurados ao 
preso e ao acusado”

Sendo assim, os atos registrados na Audiência de Custódia, não poderá ser utilizado 
como meio de prova, vez que sua finalidade é averiguar a legalidade da prisão em flagrante 
evitando assim, que a pessoa fique presa desnecessariamente antes da audiência de 
instrução e julgamento.
17. BARRETO, Rafael. Direitos Humanos. Coleção Sinopses para Concursos, 9 edição, revista atualizada e ampliada,  
20109, Editora Juspodivm, P.122.
18. Brasil. Decreto-lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941. Código  Processo Penal Brasileiro ,disponível em: http://www.
planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm, pesquisa realizada dia 08 de Janeiro de 2020.
19. EUGÊNIO, Douglas Pacelli. Comentários ao Código de Processo Penal e sua jurisprudência / Eugênio Pacelli, 
Douglas Fischer. – 8. ed. rev., atual. e ampl.– São Paulo: Atlas, 2016.. EUGENIO P. 672.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
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4 |  ANÁLISE DOS DADOS COLETADOS
De acordo como os dados estatísticos analisados, verificou-se que os detidos 

foram autuados pelo crime previsto no Decreto Lei 2848/40(Código Penal Brasileiro), Lei 
10.826/03(Arma de fogo), Lei 9.503/97(Código de Trânsito Brasileiro), Lei 11.343/06 (Lei 
de Drogas), Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e por Descumprimento, 
todavia esse último item, não foi possível constatar a tipificação desse descumprimento 
em decorrência do gráfico estar inconclusivo, e as instituições estarem fechadas em 
decorrência da pandemia do COVID-19. 

Dos 5.538 (cinco mil quinhentos e trinta e oito) atendimentos analisados, 2.197 
(dois mil cento e noventa e sete) foram autuados pela autoridade policial com base no 
Código Penal, sendo 717 pelo crime furto (artigo 155), 657 por roubo (artigo 157), 292 por 
lesão corporal (artigo 129), 301 por receptação (artigo 180), 68 por dano (artigo 163), 67 
por resistência (artigo 329), 35 por homicídio (artigo 121), 28 por desobediência (artigo 
330),  32 por desacato (artigo 331).

381 (trezentos e oitenta e um) atendimentos foram autuados arrimados na LEI 
10.826/03, sendo 156 (cento e cinquenta e seis) casos de posse ou porte ilegal de arma 
de fogo de uso restrito (artigo 16 da lei 10.826/03), equivalendo a 3.4% (três, ponto quatro 
porcento).

146 (cento e quarenta seis) presos foram autuados pelo Porte Ilegal de Arma de fogo 
de uso permitido (artigo 14), equivalendo a 3,2% (três pontos dois porcento). 79 (setenta 
e nove) casos autuados de Posse Irregular de arma de fogo de uso não permitido (artigo 
12) equivalendo a 1.7% (um ponto sete porcento). 194 (cento e noventa e quatro) foram 
autuados com base na LEI 9.503/97(CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO), sendo 139 
casos por Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada (artigo 306 
CTB) equivalendo a 3%(três porcento), 55 (cinquenta e cinco) casos  por Dirigir veículo 
sem permissão (artigo 309 CTB) equivalendo a 1.2% (um ponto dois porcento). 1.823 (hum 
mil oitocentos e vinte e três) presos foram autuados com base nos artigos 24, 33 e 35 da 
lei 11.343/06 (LEI DE DROGAS). 

A lei optou pelo termo droga, em vez da expressão substancia entorpecente 
ou que determine a dependência psíquica[...] Como a lei, foi adotado um 
conceito legal desta categoria jurídica chamada drogas, que não ficou 
restrito á categoria dos entorpecentes, nem das substancias causadoras 
de dependências físicas ou psíquicas. Consideram-se drogas todas as 
substancias ou produtos com potencial de causar dependências, com a 
condição de que estejam relacionadas em dispositivo legal competente20

Desse 1.823 (hum mil oitocentos e vinte e três) presos, 36,4%, foram autuados com 
Maconha, 57,7% com Cocaína, 45,1% com Crack.

20. ANDREUCCI Ricardo Antonio. Legislação Penal Especial,  13 ed. Atual. E ampl.- São Paulo, Saraiva Educação, 
2018 p.227
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125 foram autuados por corromper ou facilitar a corrupção de menor (artigo 244-B, 
ECA).

818 (oitocentos e dezoito) atendimentos, equivalente a 17.8%, por descumprimento, 
todavia esse último item, não foi possível constatar a tipificação desse descumprimento 
em decorrência do gráfico estar inconclusivo, e as instituições estarem fechadas em 
decorrência da pandemia do COVID-19. 

No momento do atendimento, foi possui constatar que houve a utilização de algemas 
para frente como forma de coerção, equivalendo assim, a 84.8%(oitenta e quatro, ponto 
oito porcento), dos atendidos, ora assistidos pela Defensoria Pública, e apenas 7.4% (sete 
ponto quatro porcento) não utilizaram algemas.  De acordo com o artigo 8, inciso II da 
Resolução 213 CNJ “Na audiência de custódia, a autoridade judicial entrevistará a pessoa 
presa em flagrante, devendo assegurar que a pessoa não esteja algemada, salvo em casos 
de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou 
alheia, devendo a excepcionalidade ser justificada por escrito”21, entretanto, 3.431(três mil 
quatrocentos e trinta e um) presos usaram algemas em decorrência de Perigo à integridade 
física própria, 1.266 (hum mil duzentos e sessenta e seis) usaram algemas baseado no 
receio de fuga, 202 (duzentos e dois) em resistência.

Vejamos o Protocolo nº 2 anexo a Resolução 213 do CNJ:

2. CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A OITIVA DO CUSTODIADO NA 
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA

I. A pessoa custodiada não deve estar algemada durante sua oitiva na 
audiência de apresentação, somente admitindo-se o uso de algumas 
“em casos de resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à 
integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade 
disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão 
ou do ator processual a que se refere, sem prejuízo da responsabilidade civil 
do Estado” (STF - Súmula Vinculante nº 11);

Quanto ao levantamento do perfil dos assistidos, foi possível concluir  que 37.5% 
(trinta e sete, ponto cinco porcento) eram maior ou igual a 30(trinta) anos e 37.1%(trinta e 
sete, ponto um porcento) eram maior ou igual a 21(vinte e um) anos e menor de 30(trinta) 
anos, 57.2%(cinquenta e sete, ponto dois porcento) solteiro, 29.7%(vinte e nove, ponto 
sete porcento) união estável, 63.9%(sessenta e três, ponto nove porcento)  pardo, 
18.6%(dezoito, ponto seis porcento) negro, 17.2% (dezessete ponto dois porcento)  branco,  
quanto a escolaridade, 50.1%(cinquenta, ponto um porcento) possuía ensino fundamental 
incompleto, 20.1% (vinte, ponto um porcento) ensino médio incompleto, 13%(treze 
porcento) ensino médio completo, 92.5% (noventa e dois, ponto cinco porcento) não estava 
estudando, 90.4%(noventa, ponto quatro porcento) possuía endereço fixo, 8.3% (oito, ponto 
21. Conselho Nacional de Justiça-CNJ, pesquisa realizada dia 30 de março de 2020, disponível em: https://www.cnj.jus.
br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
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três porcento) era situação de rua, 81.2%(oitenta e um, ponto dois porcento) exercia função 
laborativa, 18.8%(dezoito, ponto oito porcento) não exercia, 71.5% (setenta e um, ponto  
cinco porcento) possuía vinculo informal, 7.6% (sete, ponto seis porcento) formal, 20.9% 
(vinte, ponto nove porcento) não se aplica. Quanto a renda mensal, 52.2% ( cinquenta e 
dois, ponto dois porcento), tinham até 1 salário mínimo, 24.8%(vinte e quatro, ponto oito 
porcento) até 3 salários, 22.2% ( vinte dois, ponto dois porcento) sem renda.

Em relação a defesa técnica, foi possível constatar que 60,1%(sessenta, ponto um 
porcento) dos atendidos não tiveram oportunidade de constituir advogado e foram atendidos 
pela Defensoria Pública, apenas 39,9% (trinta e nove, ponto nove porcento) constituíram 
advogado. Quanto a previsão do artigo 8, inciso III da Resolução 213 do CNJ22,” dar ciência 
sobre seu direito de permanecer em silêncio”, foi possível concluir que 53,8%(cinquenta 
e três, ponto oito porcento) foram alertados sobre o direito de permanecer em silêncio 
e 46,2% (quarenta e seis, ponto dois porcento) não foram. O direito de permanecer em 
silêncio, não simboliza que o acusado seja culpado, mas trata-se de um direto previsto no 
art. 5.º, LXIII da Constituição Federal.

Atingindo duramente um dos grandes pilares do processo penal antigo, qual 
seja, o dogma da verdade real, o direito ao silencio e à não auto-incriminação 
não só permite que o  acusado ou aprisionado permaneça em silencio durante 
toda a investigação e mesmo em juízo, como impede que seja ele compelido 
a produzir ou contribuir com a formação da prova contraria ao seu interesse.23

56,4% (cinquenta e seis, ponto quatro porcento) afirmaram que não tiveram 
oportunidade de ler as declarações prestadas, 43,6% (quarenta e três, ponto seis porcento) 
tiveram oportunidade. Quanto a submissão ao sofrimento físico ou mental, 3.901 (três mil 
novecentos e um afirmaram não ter sofrido, 128 (cento e vinte e oito) sofreram ameaças, 
104 (cento e quatro) violência psicológica, 640 (seiscentos e quarenta) violência física. 
Nos casos de violência, apenas 25% eram aparentes, 75% (setenta e cinco porcento) não 
eram aparentes. 82.7% (oitenta e dois, ponto sete porcento) não foram feitos registros 
fotográficos, 17,3% (dezessete, ponto três porcento) foram feitos. 79.8% (setenta e nove, 
ponto oito porcento) não obtiveram cópia do laudo de exame de lesões corporais até o 
atendimento, 20.2%( vinte, ponto dois porcento) obtiveram.

De acordo com o item 4 do protocolo anexo a Resolução 213 do CNJ, a coleta do 
depoimento da vitima de tortura na audiência de custódia visa perceber e materializar seus 
indícios os quais serão apurados em procedimentos específicos24.

Sendo assim, é possível constatar, que oitiva realizada na audiência de custódia, não 
visa verificar a ocorrência de tortura e maus tratos, todavia caso haja, as apurações serão 

22. Conselho Nacional de Justiça-CNJ, pesquisa realizada dia 30 de março de 2020, disponível em: https://www.cnj.jus.
br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
23.  OLIVEIRA, Eugenio Pacelli de. Curso de Processo  Penal, Belo Horizonte: Tel Rey, 2004. P.21
24. Conselho Nacional de Justiça-CNJ, pesquisa realizada dia 30 de março de 2020, disponível em: https://www.cnj.jus.
br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/04/resoluo-n213-15-12-2015-presidncia.pdf
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averiguadas em outro procedimento apartado da Audiência de Custódia. Entretanto, vale 
ressaltar, caso haja constatação, o juiz deverá garantir a segurança do preso custodiado, 
adotando medidas necessárias de proteção.

Quanto a constatação dos 872 (oitocentos e setenta e dois) presos assistidos pela 
Defensoria Pública, informaram ter sido submetidos ao sofrimento físico ou mental, não foi 
possível averiguar as tratativas, pois seria matéria especifica a ser aprofundada em uma 
outra pesquisa de campo.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Arrimados na análise do relatório disponibilizado pela Defensoria Pública do Estado 

do  Espirito Santo, foi possível concluir que do período de Agosto de 2018 a Junho de 2019, 
a Defensoria, por intermédio dos Defensores Públicos, tem cumprido seu dever em atender 
os presos em flagrante  detidos no presídio de Viana Espirito Santo conforme prevê o artigo 
134 da Constituição Federal, vez que a Defensoria Pública  é uma instituição permanente, 
essencial, tendo como finalidade promover os direitos humanos e a defesa técnicas dos 
hipossuficientes, nenhum acusado poderá ser processado ou julgado sem que haja defesa 
técnica, pois trata-se de um direto irrenunciável e indisponível previsto no art. 5º inciso LV 
da Constituição Federal bem como artigo 261 do Código Processo Penal25 o qual garante 
a defesa técnica judicial, administrativo e extrajudicial  realizada por profissional habilitado 
concursado.

Após análise estatística foi possível concluir que os presos atendidos pela Defensoria 
Pública, foram autuados pelo crime previsto no Decreto Lei 2848/40 (Código Penal 
Brasileiro), Lei 10.826/03 (Arma de fogo), Lei 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), 
Lei 11.343/06 (Lei de Drogas), Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
Descumprimento, todavia esse último item, não foi possível constatar a tipificação desse 
descumprimento em decorrência do gráfico estar inconclusivo, e as instituições estarem 
fechadas em decorrência da pandemia do COVID-19

Quanto ao levantamento do perfil dos assistidos, foi possível constatar  quanto a 
idade que 37.5%(trinta, ponto cinco porcento) eram maior ou igual a 30 (trinta) anos e 
37.1% (trinta e sete, ponto um porcento) eram maior ou igual a 21(vinte e um) anos e menor 
de 30(trinta) anos, 57.2% (cinquenta e sete, ponto dois porcento) solteiro, 29.7% (vinte e 
nove, ponto sete porcento) união estável, 63.9% (sessenta e três, ponto nove porcento) 
pardo, 18.6% (dezoito, ponto seis porcento) negro, 17.2% (dezessete, ponto dois porcento) 
branco;  quanto a escolaridade, 50.1% (cinquenta, ponto um porcento) possuía ensino 
fundamental incompleto, 20.1% (vinte, ponto um porcento) ensino médio incompleto, 13% 
(treze por cento) ensino médio completo, 92.5% (noventa e dois, ponto cinco porcento) 
não estava estudando; quanto a possuir endereço, moradia, 90.4% (noventa ponto quatro 
25. CODIGO PROCESSO PENAL.  Decreto-lei DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.  Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm,.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
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porcento) possuía endereço fixo, 8.3% (oitenta, ponto três porcento) eram de situação de 
rua; quanto a possuir atividade laborativa, 81.2%(oitenta e um, ponto dois porcento) exercia 
função laborativa, 18.8% não exercia, 71.5% ( setenta e um, ponto cinco porcento) possuía 
vinculo informal, 7.6%(sete, ponto seis porcento) formal, 20.9%(vinte, ponto nove porcento) 
não se aplica; quanto a possuir renda, 52.2%(cinquenta e dois, ponto dois porcento) tinham 
até 1(um) salário mínimo, 24.8%(vinte e quatro, ponto oito porcento) até 3 (três) salários, 
22.2% (vinte e dois, ponto dois porcento) sem renda.

Foi possível averiguar através dos depoimentos dos assistidos quanto a violência 
física e/ou psíquica ou ameaça, 872 (oitocentos e setenta e dois) sofreram algum tipo de 
violência sendo que 128 (cento e vinte e oito) sofreram ameaças, 104 (cento e quatro) 
violência psicológica, 640 (seiscentos e quarenta) violência física. Nos casos de violência 
físicas, apenas 25%(vinte e cinco porcento) eram aparentes, 75% (setenta e cinco) não 
eram aparentes. 82.7% (oitenta e dois, ponto sete porcento) não foram feitos registros 
fotográficos, 17,3% (dezessete, ponto três porcento) tinham feito. 79.8% (setenta e nove, 
ponto oito porcento) não obtiveram cópia do laudo de exame de lesões corporais até o 
atendimento, 20.2% (vinte, ponto dois porcento) obtiveram. 3.901 (três mil novecentos e 
um) afirmaram não ter sofrido. 

Pode-se concluir que a Defensoria Pública do Espirito Santo tem cumprido seu dever 
perante a sociedade, atendendo aos presos em flagrante, promovendo assim, o acesso à 
justiça aos necessitados, conforme preconiza a lei, vez que 60.1%(sessenta, ponto um 
porcento) das audiências de custódia  realizada de agosto de 2018 a junho de 2019  foram 
patrocinadas pela Defensoria Pública.

Apesar da audiência de custódia não ter objetivo de comprovar práticas de torturas, 
visto que tais constatações deverão ser apurados em outro procedimento apartado, a 
condução imediata perante autoridade judicial no prazo de 24 (vinte quatro) horas é um 
meio eficaz para prevenir a prática de tortura, posto que 3.901 (três mil novecentos e um) 
assistidos pela Defensoria Pública afirmaram não ter sido submetido a nenhum tipo de 
sofrimento físico ou mental, apenas 872(oitocentos e setenta e dois)  presos informaram ter 
sofrido, sendo 128 (cento e vinte e oito) ameaças, 104 (cento e quatro) violência psicológica, 
640 (seiscentos e quarenta) violência física. Nos casos de violência, apenas 25%(vinte 
e cinco porcento) eram aparentes, 75%(setenta e cinco porcento) não eram aparentes. 
82.7% (oitenta e dois, ponto sete porcento) não foram feitos registros fotográficos, 17,3% ( 
dezessete, ponto três porcento) foram feitos, 79.8% (setenta e nove, ponto oito porcento) 
não obtiveram cópia do laudo de exame de lesões corporais até o atendimento e 20.2%  
(vinte, ponto dois porcento) obtiveram.

Quanto as tratativas dos presos que afirmaram ter sido submetido a sofrimento 
físico ou mental não foi possível averiguar, pois seria matéria especifica a ser aprofundada 
em uma outra pesquisa de campo.
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